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Municipio de Capanema - PR

LEI N° 1.877, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

o AR

Altera a Lei Complementar n® 22/2023 » da
outras providéncias.

Darlene N. S. Berticelli
Diretora Administrativg ¢ Financeirg

O PREFEITO MUNICIPAL

Fago saber que a CAmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Inclui-se o § 12 ao art. 60 da Lei Complementar n° 22/2023, com a seguinte
redacio:

Art. 60. (...)

§12. O cargo de Datilégrafo passa a ser denominade de Técnico de Contratagées, com gs

atribuicdes relacionadas & execugdo das competéncias do Departamento de Contratagées Piblicas,
na forma do regulamento, (NR)

Art.2°Qart. 61 da Lei Complementar n®22/2023 passaavigorar com a seguinte redago:

Art. 61. (..)

()

XVI - Técnico de Contratagies; (NR)

()

§ I Enquanio houver provimenio nos cargos de Agente Adminisirativo, Auxiliar Adminisirativo,
Técnico de Contratacées, Técnico Administrativo, Técnico Patrimonial,

atribuicdes previstas nesta Lei e em regulamento expedido pelo Chefe do Poder Executivo
municipal. (NR)

IX - Técnico de Contratagdes: R$ 4.145,00: (NR)
()
§4°(.)

Art. 3° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagfo, revogadas as.disposi¢cdes em
contrdrio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana: Cidade da Rodovia
Ecolégica - Estrada Parque Caminho do Colono, a0s 20 dias do més de dezembro de 2023.

Américo Bell¢
Prefeito Municipal
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